
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA Nº 96/2024 

Órgão: Secretaria de educação cultura e esporte 
 

Setor requisitante : Secretaria de educação cultura e esporte 
 

Responsável pela Demanda: Fernanda Aparecida Link 
Matrícula: 582/05 
E-mail:educacao@saobernardino.sc.gov.br 
 
Telefone: (49)36540269 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de passageiros, 
incluindo motorista, para atender uma demanda de 100 pessoas. O transporte é necessário para o Plano de 

Ação de Combate à Dengue, bem como para o transporte de estudantes e professores para visitação a uma 
recicladora em São Miguel do Oeste e às águas termais de São João do Oeste, no dia 08 de novembro de 

2024. Esta contratação será realizada em conformidade com a Lei n° 1.499/2024 de 09/04/2024. 

2. Justificativa da necessidade, quantidade da contratação e do preço 

Justifica-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte de 

passageiros, para atender uma demanda de 100 pessoas ''plano de ação, combate a dengue'.' 

Devido à atual situação em todo o estado, entende-se que é fundamental realizar ações voltadas ao 

combate à dengue. Uma vez que, a melhor forma de prevenir à dengue é evitar a proliferação do 

mosquito. Vale ressaltar, que o combate à dengue deve ser realizado continuamente. 

A escola realizou ações juntamente com a secretaria de saúde do município e secretaria de Educação. 

Os profissionais da saúde (agente de endemias e acadêmicas de Enfermagem) realizaram uma palestra 

para os alunos da escola, sobre conscientização e orientações gerais sobre a dengue. 

A escola ainda realizou uma coleta de pneus, na gincana da festa junina, no mês de junho-2024. Essa 

coleta se deu por meio dos estudantes com o objetivo de retirar os pneus descartados de forma 

incorreta e jogados na rua, assim receberam pontuação na gincana da festa junina. A ação é parte 

fundamental do projeto, pois alia teoria e prática, proporcionando uma formação cidadã e crítica, preparando os 

alunos para serem agentes multiplicadores de conhecimento sobre a prevenção de doenças transmitidas pelo 

mosquito da dengue. O deslocamento será custeado pela Prefeitura Municipal de São Bernardino em 

parceria com a EEB São Bernardino. A alimentação será paga pela APP da escola. 

 

3. Descrições e quantidades 
 

Item DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO MARCA ( SE 
APLICÁVEL) 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
Não se aplica 

Serviço  1 



DE PASSAGEIROS, INCLUINDO MOTORISTA, 

PARA ATENDER UMA DEMANDA DE 100 

PESSOAS, TRANSPORTE DE 

ESTUDANTES,PROFESSORES E PROFISSONAIS DA 

AREA DA SAUDE E EDUCAÇÃO , PARA VISITAÇÃO 

DE UMA RECICLADORA EM SÃO MIGUEL DO 

OESTE"SMO Reciclagem de Eletrônicos" 
RUA JOÃO ANTÔNIO SIMIONI, 450 - 
SÃO GOTARDO  E  em seguida AS ÁGUAS 

TERMAIS DE SÃO JOÃO DO OESTE, NO DIA 08 DE 

NOVEMBRO DE 2024. ATRAVÉS DA LEI 

N°1.499/2024 DE 09/04/2024 

DESLOCAMENTO INTERNO: HORÁRIO DE SAÍDA: 

6:00 HORAS 

LOCAL DE SAÍDA: EM FRENTE À ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA SÃO BERNARDINO. 

LOCALIZADA NA RUA JOSÉ SCHEID, Nº 925, 

CENTRO 

DESTINO 1: RECICLADORA EM SÃO MIGUEL DO 

OESTE, LOCALIZADA NA RUA JOÃO ANTONIO 

SIMIONI, Nº 450, SÃO GOTARDO 

ATIVIDADE: VISITA À RECICLADORA 

HORÁRIO PREVISTO DE CHEGADA: 07:30 HORAS 

DESTINO 2: ÁGUAS TERMAIS DE SÃO JOÃO DO 

OESTE 

HORÁRIO PREVISTO DE CHEGADA: 10:30 HORAS 

RETORNO:HORÁRIO DE SAÍDA: 18:00 HORAS 

LOCAL DE CHEGADA: EM FRENTE À ESCOLA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA SÃO BERNARDINO 

LOCALIZADA NA RUA JOSÉ SCHEID, Nº 925, 

CENTRO 

HORÁRIO PREVISTO DE CHEGADA: 21:00 HORAS 

SEMI-LEITO TER AR CONDICIONADO. 

 ATÉ 03(TRÉS) DIAS ANTES DA DATA PARA SAIDA 

DA VIAGEM A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 

APRESENTAR: CÓPIA DA APÓLICE DE SEGURO DE 

PASSAGEIROS, CONTEMPLANDO NO MINIMO 

100 PESSOAS. (NO MINIMO APP/DMH: 

50,000,00 CADA). 



- CÓPIA DO CERTIFICADO DE REGISTRO DE 

VEICULO (CRLV) DO ÔNIBUS QUE SERÁ 

UTILIZADO, ACOMPANHADO DE DOCUMENTOS 

QUE COMPROVE QUE A EMPRESA ESTA 

LEGALIZADA JUNTO AO DETER/SC OU EMITIDOS 

PELA ANTT. 

 
 

4. Observações gerais: 
 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Viagem dia 08 de novembro de 2024.Pela parte da manhã os estudantes 
visitarão uma recicladora em São Miguel do Oeste, "SMO Reciclagem de Eletrônicos" RUA JOÃO ANTÔNIO 
SIMIONI, 450 - SÃO GOTARDO. Pela parte da tarde, visitará as Águas Termais de São João do Oeste, com 
saída às 06 da manhã em frente à escola, endereço: Rua José Scheid n°925 centro, e retorno às 18 horas no 
mesmo local. 

 

4.2. local e horário da entrega/execução: Dia 08 de novembro de 2024, com saída às 06 da manhã em 

frente a escola, endereço: Rua José Scheid n°925 centro, e retorno às 18 horas no mesmo local. 

 
 
4.3. unidade: Secretaria de Educação. 
servidor responsável para esclarecimentos: Fernanda Aparecida Link 
 
 
4.4. Prazo para pagamento: 10 dias após liquidação da despesa. 
 

São Bernardino, aos 03 de Setembro  de 2024. 

_________________________________ 

Responsável pela Formalização da Demanda 
Fernanda Aparecida Link, ocupante do cargo de auxiliar administrativo. 
Matricula 582/05 
Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 
análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
_____________________________ 
Secretário da Educação Cultura e Esportes 
Matrícula Nº509/05 
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